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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

  

1 - Proposta de objeto 

1.1 - Conserto do Veículo Automotor Volkswagen Polo Track em loja autorizada (veículo em garantia). 

1.2 - Área(s) requisitante(s) 

1.2.1 - Secretaria Municipal de Educação 

2 - Descrição da necessidade 

2.1 - A justificativa para a manutenção do automóvel com fornecimento de peças reside na  

necessidade de garantir a segurança, eficiência e durabilidade do veículo, além de evitar custos mais  

elevados com reparos emergenciais e substituições prematuras de componentes. A manutenção  

preventiva, com a reposição de peças desgastadas ou com vida útil próxima do fim, é essencial para  

a segurança do veículo e para a prevenção de acidentes. Além disso, a manutenção adequada  

contribui para a economia de combustível e para a preservação do valor do veículo  

3 - Da viabilidade jurídica da terceirização  

3.1 - O art. 48 da Lei n. 14.133, de 2021, permite a terceirização de atividades acessórias, 

instrumentais ou complementares, observadas as vedações a seguir:  

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão 

ou da entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado: 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado;  

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;  

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado;  

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;  

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas fora 

do escopo do objeto da contratação;  

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do contratado.  

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação.  

3.2 - A contratação está em conformidade com a Lei Federal 14.133 de 1º de Abril de 2021. 

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação 
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4.1 - Da natureza dos serviços 

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, nos termos do art. 74, inciso III, 

alínea(s)b) pareceres, perícias e avaliações em geral. 

4.2 - Duração do contrato de prestação de serviços 

4.2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 1(um) ano, contados da data de 

assinatura do contrato, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/21. 

4.2.2 - Justificativa sobre a natureza contínua ou não do serviço 

4.2.2.1 - Trata-se de prestação de serviços NÃO contínuos. 

4.3 - Sustentabilidade 

4.3.1 - Devem ser atendidos os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021 e demais 

legislações específicas, adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de racionalização 

no uso de materiais e serviços quando cabível. 

5 - Descrição da solução como um todo 

5.1 - A solução refere-se à contratação Conserto do Veículo Automotor Volkswagen Polo Track em 

loja autorizada (veículo em garantia), conforme condições e especificações contidas abaixo: 

5.1.1 - Dos serviços a serem prestados 

Serviços de manutenção, reparação, funilaria, tapeçaria, elétrica, pintura e troca de peças. 

6 - Da caracterização da inexigibilidade de licitação - Inviabilidade de competição  

6.1 - Para uma melhor compreensão, transcreve-se os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, que 

estabelece a hipótese de inexigibilidade de licitação para a pretendida contratação, a saber: 

(...) 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
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instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 

serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o 

profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a 

subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 

justificado a inexigibilidade. 

6.2 - A inviabilidade tem como referência não apenas a competição, enquanto procedimento formal, 

mas enquanto instrumento de atendimento do interesse público, motivo pelo qual é inexigível uma 

licitação cuja obrigatoriedade o contrarie. Dessa forma, competição inviável, para fins de aplicação da 

hipótese de inexigibilidade licitatória, não ocorreria apenas nas situações em que é impossível haver 

disputa, mas também naquelas em que a disputa é inútil ou prejudicial ao atendimento da pretensão 

contratual, pelo confronto e contradição com aquilo que a justifica (o interesse público). 

6.3 - Da notória especialização (Art. 74, inciso III, §3º da Lei 14.133/2021) 

6.3.1 - O art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021 determina que é inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial no casos de "contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: (...) Alínea(s) c) assessorias ou 

consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; f) treinamento e aperfeiçoamento 

de pessoal. 

6.3.2 - O § 3º do mesmo artigo traz a definição da notória especialização como sendo "o profissional 

ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.". 

6.3.3 - Portanto, a notória especialização demonstra a razão da escolha do fornecedor ou 

executante, nos termos do inciso III, do art. 74, da Lei n.º 14.133/2021, da doutrina e da 

jurisprudência. 

6.3.4 - Recentemente o TCE-MG decidiu nos autos do processo 1024529 no sentido de que, a 

notória especialização consiste basicamente na atuação especializada reconhecida, o que é 

visível diante da documentação apresentada. 

6.4 - O contratado possui condição de um profissional ou empresa cujo conhecimento e habilidade 

em sua área são tão reconhecidos que tornam a competição por aquele serviço inviável ou 

desnecessária. 
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7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 Tampa Unid 01 

02 Paralama Unid 01 

03 Cobertura Unid 01 

04 Suporte Unid 01 

05 Tirante Unid 01 

06 Farol Unid 01 

07 Farol Unid 01 

08 Alojamento Unid 01 

09 Fechadura Unid 01 

10 Guia Unid 01 

11 Condutor A Unid 01 

12 Ventilador Unid 01 

13 Radiador Unid 01 

14 Aditivo de 

arrefecimento G12 

EVO 

Unid 05 

15 Anel Unid 01 

16 Anel Unid 01 

17 Suporte Unid 01 

18 Suporte Unid 01 

19 Suporte Unid 01 

20 Travessa Unid 01 

21 Parabrisa Unid 01 

22 Adesivo Unid 01 
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Item Descrição Unid. Quant. 

23 Batente Unid 02 

24 Mancal Unid 02 

25 Fios Unid 01 

26 Cabo Unid 01 

27 Tirante Unid 01 

28 Etiqueta Unid 01 

29 Etiqueta Unid 01 

30 Etiqueta Unid 01 

31 Condensado Unid 01 

32 Serviço de Pintura Serv 01 

33 Serviço de Pintura Serv 01 

. 

8 - Levantamento de mercado e estimativa do valor da contratação 

8.1 - Para a contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades da  

Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se 

adequassem à necessidade do Município. Na oportunidade, constatamos que o modelo mais adotado 

para este tipo de contratação é a inexigibilidade de licitação, dada a impossibilidade de 

estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais/ empresas passíveis de serem 

contratados. 

8.2 - O valor total estimado da contratação é de R$ 25.699,99. 

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Não há que se falar em parcelamento da solução uma vez que não é tecnicamente viável, sendo a 

entrega total do objeto uma sequência de serviços interdependentes. 

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

10.1 - Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, 

interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser 

contratadas para a completa prestação do objeto principal. Já as contratações interdependentes 
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são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto principal para sua completa 

prestação.  

10.2 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e nem 

interdependente. 

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando 

elaborado 

11.1 - A contratação pretendida está em conformidade com o Plano de Contratações Anual elaborado 

pelo(a) Contratante. 

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: 

Visa garantir a segurança, eficiência e durabilidade do veículo, além de evitar custos mais elevados 

com reparos emergenciais e substituições prematuras de componentes. 

13 - Providências a serem Adotadas 

13.1 - Foram identificadas providências adotadas pela administração previamente à celebração do 

contrato: 

14 - Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em 

estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 

e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.  

15 - Declaração de Viabilidade 

15.1 - Declaro(amos) viável esta contratação. 

15.1.1 - Justificativa da Viabilidade 

15.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares a competição torna-se inviável pela dificuldade 

ou impossibilidade de estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais notoriamente 

especializados passíveis de serem contratados, razão pela qual a contratação deverá ser feita por 

inexigibilidade de licitação nos termos do art. 74, inciso III, da Lei 14.133/2021. 

Serranos, 29/07/2025  

 

__________________________________________________ 

Giovana Ramos Silva 

Secretário(a) Municipal de Educação 
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